
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI MUNICIPAL N° 5833/2025

RESOLUÇÃO 06/2026

DIVULGAÇÃO  DA  NOTA  FINAL  DO  PROJETO 
“ARTESANATO  ARTE  E  AMOR”,  DO  LAR  DA 
CRIANÇA  DE  PATROCÍNIO,  APÓS  ANÁLISE  DO 
RECURSO PELO  CMDCA

CONSIDERANDO as  atribuições  legais  conferidas  ao  CMDCA  pela  Lei  Federal 

nº8.069/90 (ECA) e pela Lei Municipal 5.833/2025;

CONSIDERANDO o Art. 10, §4º do Edital 01-2026 Chancela e o Art. 11, §4º do Edital 02-

2026 Fia – Fundo Comum, que prevê a competência do plenário do CMDCA para decidir 

sobre recursos contra o resultado provisório do processo de seleção de propostas;

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizado no dia 12 de Março de 2026, as 13h30, 

na sala dos Conselhos, onde houve análise do único recurso apresentado em face das 

avaliações e notas atribuídas pela Comissão de Seleção de Projetos,

RESOLVE:

Art. 1º – Tornar público o desprovimento do recurso apresentado pela OSC LAR DA 
CRIANÇA DE PATROCÍNIO, CNPJ: 18.519.314/0001-60, projeto “ARTESANATO ARTE 

E AMOR”, por contrariar o disposto ao art.  11, §2º,  do Edital  02-2026, ao construir  o 

recurso invocando novos argumentos ou fundamentos não constantes da proposta 
original analisada.

§1º: A nota anteriormente atribuída ao projeto foi mantida (50 pontos totais).

§2º: A apreciação do recurso foi constada em ata da reunião ordinária realizada, podendo 

ser exibida caso a entidade interessada assim deseje.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Patrocínio/MG, 13 de Março de 2026.

Danielle de Souza Silva
Presidente do CMDCA
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